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REQUERIMENTO DE SERVIDOR (A)

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Coordenador(a) de Pagamento de Pessoal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

do Espírito Santo, o(a) servidor(a) acima qualificado vem, mui respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria,

considerando as alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.467/2017 na Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943:

( )Autorização do desconto à título de contribuição sindical em favor do sindicato representativo da categoria

referente à remuneração de um dia de trabalho na folha de pagamento do mês de março de cada ano.

( )Cancelamento do desconto à título de contribuição sindical em favor do sindicato representativo da categoria

referente à remuneração de um dia de trabalho na folha de pagamento do mês de março de cada ano.

REQUERIMENTO PARA DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

(preencher em letra de forma)

DADOS PESSOAIS


